
ESTADO DE MATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Departamento Administrativo

___________________________________________________________________________
Contrato 02/2018 - Cia 0002341-89.2018.8.11.0000

SEXTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2/2018, QUE TEM

POR OBJETO: “CONTRATAÇÃO PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CARÁTER

OPERACIONAL, REFERENTE À DIGITALIZAÇÃO

DE PROCESSOS FÍSICOS EM GRAU RECURSAL

ORIUNDOS DO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO,

BEM COMO DIGITALIZAÇÃO DOS RECURSOS

DESTINADOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES.

UNIVERSIDADE LIVRE PARA A EFICIÊNCIA

HUMANA – UNILEHU”.

O ESTADO DE MATO GROSSO , por intermédio do PODER

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA , inscrito no CNPJ sob o nº 03.535.606/0001-10,

com recursos do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS , inscrito no CNPJ sob

o nº 01.872.837/0001-93, situados no Centro Político Administrativo, s/n, CEP 78.049-926,

representado neste ato pela Presidente, Excelentíssima Senhora MARIA HELENA

GARGAGLIONE POVOAS , portadora da Carteira de Identidade nº 000610-6 SSP/SP e do

CPF sob o nº 161.705.391-00, CONTRATANTE, e a UNIVERSIDADE LIVRE PARA A

EFICIÊNCIA HUMANA também designada pela siglaUNILEHU inscrita no CNPJ sob o n°

06.977.673/0001-82, situada à Rua Tamoios, 1508, Bairro Vila Izabel, CEP 80.320-290, em

Curitiba-PR, representada pela sua Presidente a Senhora ANDREA MOREIRA DE

CASTILHO KOPPE, portadora do RG nº 4.474.149-0 PR, e inscrita no CPF nº

698.208.809-04, CONTRATADA , em observância à Lei nº 8.666/1993, resolvem celebrar o

presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO ADITIVO

1.1. O presente Termo de Aditamento tem por finalidade alterar, a Cláusula Primeira – Do

Objeto e a Cláusula Quatorze - Do ValorContratado ;

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O Contrato em questão tem como objeto a prestação de serviços de caráter operacional

referente à digitalização de processos físicos em grau recursal oriundos do primeiro grau de

jurisdição, bem como dos recursos destinados aos Tribunais Superiores e demais setores do

Poder Judiciário de Mato Grosso (conforme decisão presidencial desta Corte de Justiça, mov.

829).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATADO

3.1. O valor mensal deste Contrato, a título de repactuação 2021/2022, perfaz o total de R$

116.164,05 (cento e dezesseis mil, cento e sessenta e quatro reais e cinco centavos), com efeitos

financeiros a partir de 01 de maio de 2021, em razão do reajuste salarial da CCT SENALBA -

2021/2022, conforme demonstrado na tabela abaixo e em concordância com o Parecer Maciel

Consultores/TJMT716/2021 (Expediente n. 0047636-47.2021.8.11.0000 - mov. 13, vinculado ao

andamento 722 deste Contrato).
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ficammantidas as demais cláusulas avençadas entre as partes.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA EFICÁCIA

5.1. Para a eficácia deste Termo de Aditamento, o CONTRATANTE, após a assinatura das

partes, providenciará a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, conforme dispõe o

parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo de

Aditamento lavrado e assinado pelas partes contratantes.

Os valores referentes às diferenças retroativas serão calculadas após

conclusão deste TermoAditivo.

Cuiabá–MT,11de julho de 2022.

(Assinado digitalmente)
Desembargadora MARIA HELENA G. POVOAS

Presidente do Tribunalde Justiça–MT
CONTRATANTE

(Assinado digitalmente)
Senhora ANDREA MOREIRA DE CASTILHO KOPPE

Presidente da Universidade Livre para Eficiência Humana - UNILEHU
CONTRATADA
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